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PROCESSO Nº 02.013-053/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2022 

ASSUNTO: Análise de Minuta de Dispensa de Licitação. 

 

PARECER JURÍDICO 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. SATISFAÇÃO DOS REQUISITOS 

CONSTANTES DO ART. 24, INCISO V, DA LEI Nº 

8.666/93. POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO 

ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

 

RELATÓRIO 

 

Veio a este Procurador Geral do Município de Passa e Fica, 

para análise da possibilidade de contratação direta a ser realizada entre a Prefeitura 

Municipal e a empresa J M AUTO PECAS EIRELI, inscrita no CNPJ: 26.931.722/0001- 

53, através do Processo de Dispensa de Licitação nº 018/2022, em razão do fracasso de 

itens do pregão eletrônico nº 003/2022, processo nº 02.013-032/2022.  

 

Consta nos autos os documentos que instruem o processo.  

 

Verifica-se, ainda, os documentos da Empresa e demais 

certidões exigidas em se tratando de processo de dispensa de licitação. 

 

Eis o Breve Relatório. 

 

PARECER 

 

Destaca-se, a princípio, que a presente análise é 

eminentemente técnico-jurídica e que não adentrará as questões de conveniência e 

oportunidade da Administração municipal. 
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Quanto à análise da dispensa propriamente dita, por se 

tratar de procedimento fracassado cabe a dispensa, nos termos da Lei no 8.666/93, em 

seu Art. 24, inciso V, vejamos: 

 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

 

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior 

e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem 

prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas 

as condições preestabelecidas. 

 

Dessa forma, diante do dispositivo acima, quanto aos 

aspectos jurídico-formais, não vislumbro óbice legal quanto ao prosseguimento da 

Dispensa de licitação em estudo, opinando este Procurador pela contratação direta, por 

Dispensa de Licitação, da Empresa J M AUTO PECAS EIRELI, inscrita no CNPJ: 

26.931.722/0001-53.  

 

Recomenda-se, por fim, que a CPL administre as certidões 

negativas entregues pela Empresa, devendo se policiar para que no ato da dispensa esteja 

dentro de sua validade.  

 

 Precavido do caráter opinativo deste parecer e com a 

máxima vénia ao entendimento diverso, este é o entendimento. 

 

Passa e Fica/RN, 22 de junho de 2022. 

 

 

 

 

RODRIGO MARCELINO DA SILVA 

Procurador Geral 
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